LEI Nº 5.324 – DE 10 DE OUTUBRO DE 2003
Autoriza o Executivo a doar lixo reciclável à APAE e a outras entidades assistenciais e ou filantrópicas de Patos de Minas

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar lixo reciclável à APAE e a outras entidades assistenciais e ou filantrópicas de Patos de Minas. 

Parágrafo único – Considera-se lixo reciclável materiais usados e passíveis de serem reaproveitados como: jornais, revistas, papéis em geral, cartuchos para impressoras, pneus, etc. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de outubro de 2003, 113º ano da República e 135º ano do Município.

José Humberto Soares – Prefeito Municipal

